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CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLANDIA

PALACIO VER: JOÃO RODRIGUES VALADARS
ESTADO DO TOCANTINS

CNPJ: 00,237,271/0001-65

PAUTA DA 93^1 NONAGÉSIMA TERCEIRA) ( SESSÃO ORDINARIA ) DO 3^
período da LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

WANDERLÃNDIA.

PAUTA - ORDEM DO DIA :

Projeto de Lei de 109/2023, de autoria do senhor Executivo

Municipal, Dispõe sobre o protocolo de Wanderlândia/TO, emtre os

municípios de Wonderlândio, Darcinopolis e Piraquê poro Constituição de
consorcio Intermunicipol em Conformidade com o Lei de n^ 11.107/2005 e
o Decreto n^ 6.017/2007, que dispõe sobre normas Gerais de contratação

de Consorcios Públicos.

II - INDICAÇÃO DE N^ 030/2023 autoria do VER. Marcos Diones Limo

Araújo Assunto - Recuperação do pavimentação Asfoltico , Reformo da
Ponte do córrego Santo estevõo com Caçodão paro ciclista , Pedretres o

partir do Espaço livre até o término do vila Planalto.

Plenário do Câmara Municipal de Wonderlândio, aos 22 dias do mês de

JUNHO de 2023.


